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PAPEL	TIMBRADO	DA	EMPRESA	

	
ANEXO	II		

	MODELO	DE	PROPOSTA	DE	PREÇOS		
PROCESSO	ADMINISTRATIVO	DE	LICITAÇÃO	N°	058/2026-PMX	

PREGÃO	ELETRÔNICO	–	SRP	-	Nº	18/2026-	PMX	
	

IDENTIFICAÇÃO	DA	PROPONENTE	
	

Nome	de	Fantasia:		 	

Razão	Social:		 	

CNPJ:		 	 Optante	pelo	SIMPLES?	(Sim/Não)		

Inscrição	Estadual:		 	 Inscrição	Municipal:		

Endereço:		 	

Bairro:		 	 Cidade:		

CEP:		 	 E-mail	para	assinatura	digital:		

Telefone:		 	 Fax:		

Banco:			 	 Conta	Bancária:		

Nome	e	n.º	da	Agência:		 	

LOTE	01	

ITEM	 DESCRIÇÃO	 MARCA/MODELO		 UND		 QUANT	 VALOR	UNITARIO		 VALOR	TOTAL		

	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	

	
Valor	total	por	extenso:	(....................)		

	
• Declaramos	que	examinamos,	conhecemos	e	nos	submetemos	a	todas	as	condições	contidas	no	edital	

deste	pregão,	 bem	 como	verificamos	 todas	 as	 especificações	nele	 contidas,	 não	havendo	qualquer	
discrepância	entre	quaisquer	informações	e/ou	documentos	que	dele	fazem	parte,	e	estamos	cientes	
de	 todas	 as	 condições	que	possam	de	qualquer	 forma	 influir	 nos	 custos,	 assim	 como	de	qualquer	
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despesa	 relativa	 à	 realização	 integral	 de	 seu	 objeto,	 assumindo	 total	 responsabilidade	 pelas	
informações,	erros	ou	omissões	existentes	nesta	proposta.		
	

• Declaramos,	ainda,	que	estão	incluídos	nos	preços	propostos	todas	as	despesas	relacionadas	com	o	
objeto	 da	 licitação,	 como	 impostos,	 fretes,	 seguros,	 taxas,	 encargos	 trabalhistas,	 previdenciários,	
sociais,	 fiscais	 e	 comerciais,	 gastos	 com	 transportes,	 prêmios	 de	 seguros	 e	 outras	 despesas	
decorrentes	de	exigência	legal.		
	

• Declaramos,	por	fim,	que	a	proposta	apresentada	para	participar	da	presente	Licitação	foi	elaborada	
de	 maneira	 independente	 e	 o	 conteúdo	 da	 proposta	 não	 foi,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 direta	 ou	
indiretamente,	informado,	discutido	ou	recebido	de	qualquer	outro	participante	potencial	ou	de	fato	
da	presente	Licitação,	por	qualquer	meio	ou	por	qualquer	pessoa.		

	
• Validade	da	Proposta:	xx	(xxxxxx)	dias.		

		

Local	e	data.		

	

	

____________________________________________________	

(Assinatura	do	Representante	Legal	pela	Empresa)	
Nome/Cargo	e	Carimbo	CNPJ	
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PAPEL	TIMBRADO	DA	EMPRESA	

	
ANEXO	III	

	
DECLARAÇÃO	DO	PORTE	DA	EMPRESA	(MICROEMPRESA	OU	EMPRESA	DE	PEQUENO	PORTE)	

		
PROCESSO	ADMINISTRATIVO	DE	LICITAÇÃO	N°	058/2026-PMX	

PREGÃO	ELETRÔNICO	–	SRP	-	Nº	18/2026-	PMX	
	

	
		
À		
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	XINGUARA/PA	
	AO	PREGOEIRO	E	EQUIPE	DE	APOIO.		
	

A	 empresa	 [NOME	DA	EMPRESA],	 inscrita	 no	 Cadastro	Nacional	 da	 Pessoa	 Jurídica	 sob	 o	 nº	
[CNPJ],	 sediada	 em	 [ENDEREÇO	 COMPLETO	 COM	 CEP],	 por	meio	 de	 seu	 representante	 legal,	 [NOME	
COMPLETO	DO	REPRESENTANTE	LEGAL],	portador	da	Carteira	de	Identidade	nº	[NUMERAÇÃO,	DATA	
DE	 EXPEDIÇÃO	 E	 ÓRGÃO	 EMISSOR],	 e	 inscrito	 no	 Cadastro	 de	 Pessoas	 Físicas	 sob	 o	 nº	 [CPF],	
[NACIONALIDADE	DO	REPRESENTANTE],	[ESTADO	CIVIL	DO	REPRESENTANTE],	residente	e	domiciliado	
em	 [ENDEREÇO	 COMPLETO	 COM	 CEP,	 declara,	 para	 fins	 do	 disposto	 no	 edital,	 sob	 as	 sanções	
administrativas	cabíveis	e	sob	as	penas	da	lei,	que	esta	empresa,	na	presente	data,	está	enquadrada	como	
ME/EPP/COOP	da	 lei	complementar	n.º	123/2006	e	suas	posteriores	alterações,	cujos	 termos	declaro	
conhecer	 na	 íntegra,	 estando	 apta,	 portanto,	 a	 exercer	 o	 direito	 de	 preferência,	 declara,	 ainda,	 que	 a	
empresa	 está	 excluída	 das	 vedações	 constantes	 do	 parágrafo	 4º	 do	 art.	 3º	 da	 lei	 complementar	
supracitada.			

	

LOCAL/DATA,	___	DE	______________	DE	2026.	

				

(ASSINATURA	DO	REPRESENTANTE	LEGAL	PELA	EMPRESA)		

(NOME/CARGO	E	CARIMBO	CNPJ)		
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(PAPEL	TIMBRADO	DA	EMPRESA)	
	

ANEXO	IV	
	

MODELO	DE	DECLARAÇÃO	CONJUNTA	
	

PROCESSO	ADMINISTRATIVO	DE	LICITAÇÃO	N°	058/2026-PMX	
PREGÃO	ELETRÔNICO	–	SRP	-	Nº	18/2026-	PMX	

	
À		
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	XINGUARA/PA	
	AO	PREGOEIRO	E	EQUIPE	DE	APOIO.		
	

	A	empresa	xxxxxxxxxx,	inscrita	no	CNPJ:	xxxxxxxxxxxx,	com	sede	na	(Endereço	completo	–	
CEP	 –	 Cidade	 –	 UF),	 neste	 ato	 representada	 pelo	 Sr(a)	 (NOME	 DO	 SÓCIO/REPRESENTANTE),	
(qualificação),	inscrito	no	CPF	nº	xxxxxxxxxxxxx	constituído,	abaixo	assinado,	DECLARA	para	os	fins	
que	se	fizerem	necessários	que:	

I	-	DECLARAÇÃO	DE	INEXISTÊNCIA	DE	FATOS	SUPERVENIENTES	IMPEDITIVOS	DA	HABILITAÇÃO	E	
DE	INIDONEIDADE	PARA	LICITAR	

DECLARA	para	os	devidos	fins	de	direito,	sob	as	penas	da	Lei	cabíveis,	que	até	a	presente	
data,	não	estar	submetida	à	penalidade	de	SUSPENSÃO	TEMPORÁRIA	de	participação	em	licitação	ou	
IMPEDIMENTO	de	contratar	com	a	Administração	Pública,	assim	como	não	ter	recebido	declaração	
de	INIDONEIDADE	para	licitar	ou	contratar	com	a	Administração	Federal,	Estadual	 e	 Municipal,	
bem	 como,	 de	 INEXISTEM	 FATOS	 IMPEDITIVOS	 DE	 SUA	HABILITAÇÃO	 no	 processo,	 objeto	
do	 Processo	Licitatório	 Nº	 xxxxxxxxxxx,	 promovido	 pela	Prefeitura	Municipal	Xinguara/PA,	ciente	
da	obrigatoriedade	de	declarar	ocorrências	posteriores;	

DECLARA,	que	examinou	criteriosamente	os	documentos	deste	Edital	e	julgamos	suficiente	
para	a	elaboração	da	proposta	financeira	voltada	ao	atendimento	do	objeto	licitado	em	todos	os	seus	
detalhamentos.	

	
II	-	COMPROVAÇÃO	DE	ATENDIMENTO	DO	INC.	XXXIII	DO	ART.	7º	DA	CF	

DECLARA,	 em	 atendimento	 ao	 previsto	 no	 Edital,	 objeto	 do	 Processo	 Licitatório	 nº	
xxxxxxxxxx,	promovido	pela	Prefeitura	Municipal	Xinguara/PA,	Estado	do	Pará,	que	não	possui	em	seu	
quadro	de	pessoal,	empregados	com	idade	inferior	a	18	(dezoito)	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	
ou	insalubre	e,	de	16	(dezesseis)	anos	em	qualquer	trabalho,	salvo	na	condição	de	aprendiz,	a	partir	de	
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14	(quatorze)	anos,	nos	termos	do	inciso	XXXIII	do	Art.	7º	da	Constituição	 Federal	 de	 1988	 (Lei	 no	
9.854/99).	

III	-	DECLARAÇÃO	DE	INEXISTÊNCIA	DE	PARENTESCO	COM	A	MUNICIPALIDADE	

DECLARA,	 para	 os	 devidos	 fins	 que,	 que	 em	 seu	 quadro	 societário	 não	 existe	 nenhum	
integrante	 que	 tenha	 parentesco	 com:	 Prefeito,	 Vereadores,	 Vice-Prefeito,	 Secretários,	 Diretores,	
Coordenadores	 e/ou	 servidores	 em	 cargos	 de	 chefia,	 direção	 ou	 equivalentes,	 por	matrimônio	 ou	
parentesco,	 afim	 ou	 consanguíneo,	 até	 o	 segundo	 grau,	 ou	 por	 adoção	 da	 Prefeitura	 Municipal	
Xinguara/PA.	

IV	-	INEXISTÊNCIA	DE	SERVIDOR	PÚBLICO	MUNICIPAL	NOS	QUADROS	DA	EMPRESA	

DECLARA,	que,	não	possui	em	seu	quadro	 funcional	 servidor	público	da	ativa,	ou	
empregado	de	empresa	pública	ou	de	sociedade	de	economia	mista,	na	forma	do	art.	9º,	inciso	III,	

§	1º	da	Lei	14.133/21.	

	

V	-	DECLARAÇÃO	DE	SUSTENTABILIDADE	AMBIENTAL	

DECLARA	 expressamente	 atende	 aos	 critérios	 de	 qualidade	 ambiental	 e	 sustentabilidade	
ambiental,	respeitando	as	normas	de	proteção	do	meio	ambiente,	em	conformidade	com	a	Instrução	
Normativa	 SLTI/MPOG	nº	 1,	 de	 19	de	 janeiro	de	2010,	 especialmente	 quanto	 ao	art.	 5º	 da	 referida	
instrução.	

	

VI	-	DECLARAÇÃO	DE	CARGOS	PARA	PESSOA	COM	DEFICIÊNCIA	

DECLARA,	nos	termos	do	art.	63,	IV,	da	lei	nº	14.133/2021,	que	cumpre	as	exigências	de	reserva	
de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado	da	previdência	social,	previstas	em	lei	e	em	outras	
normas	específicas.		Por	ser	expressão	da	verdade,	assumo	inteira	responsabilidade	por	esta	declaração,	
sob	pena	do	art.	299	do	Código	Penal.	

	

VII	-	DECLARAÇÃO	DE	CONHECIMENTO		

DECLARA,	ter	conhecimento	de	todas	as	informações	e	das	condições	locais	para	o	cumprimento	
das	obrigações	objeto	desta	licitação.	Declaro	ainda	estar	ciente	de	que	o	não	cumprimento	das	condições	
acima	poderá	implicar	em	sanções	previstas	na	legislação	aplicável.	
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VIII	-	DECLARAÇÃO	DE	CUMPRIMENTO	DA	LEI	GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS	–	LEI	
Nº	13.709/2018		(LGPD).		

DECLARA,	ter	pleno	conhecimento	das	disposições	contidas	na	Lei	nº	13.709/2018	(Lei	Geral	de	
Proteção	de	Dados	–	LGPD),	comprometendo-se	a	observar	integralmente	seus	princípios,	fundamentos	e	
obrigações	legais	durante	toda	a	execução	contratual;	

	

Por	ser	expressão	da	verdade,	firmamos	os	presentes.	

	

	

Cidade-UF,	aos		 dias	do	mês	de		 	

	

	

	

Razão	Social	da	Empresa	Assinatura	do	Responsável		
CPF:	

Cargo: 
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ANEXO	V	

	
MINUTA	-	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	

PROCESSO	ADMINISTRATIVO	DE	LICITAÇÃO	N°	058/2026-PMX	
PREGÃO	ELETRÔNICO	–	SRP	-	Nº	18/2026-	PMX	

	
ARP	–	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	Nº	XXX/2026/PMX		

	
	
O	MUNICÍPIO	DE	XINGUARA,	pessoa	jurídica	de	Direito	Público	Interno,	com	sede	na	Praça	Vitória	Régia,	
s/nº,	 Bairro	 Centro,	 CEP:	 68.555-010,	 Xinguara,	 Estado	 do	 Pará,	 inscrito	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	
04.144.150/0001-20,	 neste	 ato	 representado	 pelo	 seu	 representante	 legal	 senhor	 XXXXXXXXXXXX	
brasileiro,	 casado,	 portadora	 do	 RG	 nº	 XXXXXX	 SSP/XX	 e	 do	 CPF	 nº	 XXX.XXX.XXX-XX,	 residente	 e	
domiciliada	nesta	 cidade	de	Xinguara	Estado	do	Pará,	doravante	denominada	ÓRGÃO	GERENCIADOR,	
institui	 a	 presente	ARP	 -	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS,	 decorrente	 da	 licitação	na	modalidade	de	
Pregão	Eletrônico,	sob	o	número	00XX/2026	-	PMX,	do	tipo	MENOR	PREÇO	POR	LOTE	cujo	objeto	é	a	o	
registro	 de	 preços	 para	 a	
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,	
processada	nos	termos	do	Processo	Administrativo	nº.	0XX/2026/PMX,	o	qual	se	constitui	em	documento	
vinculativo	e	obrigacional	às	partes,	à	luz	da	permissão	inserta	no	art.	40,	inc.	II,	78,	IV,	e	82	e	87	da	Lei	
14.133/2021,	regulamentado	pelo	Decreto	municipal	nº.	1.191/2022,	segundo	as	cláusulas	e	condições	
seguintes:	
	
1.	ÓRGÃO	GERENCIADOR	E	PARTICIPANTES.		
		
1.1 -	A	presente	ARP	é	integrada	pelo	ÓRGÃO	GERENCIADOR	identificado	no	preâmbulo.	

	
2.	DO	OBJETO				
	
2.1	 -	 A	 presente	 ARP	 estabelece	 as	 cláusulas	 e	 condições	 gerais	 para	 o	 registro	 de	 preços	 para	
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,	
cujas	especificações,	preço(s),	quantitativo(s)	e	fornecedor(es)	foram	previamente	definidos	por	meio	do	
procedimento	licitatório	supracitado,	conforme	documento	anexo	ao	final	desta	Ata.		
		
3.	FORNECEDORES	REGISTRADOS				
	
Empresa:	 XXXXXXXXXXXX;	 C.N.P.J.	 nº	 XX.XXX.XXX/XXXX-XX,	 estabelecida	 à	
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX	 (XXX)	 XXXX-XXXX,	 representada	 neste	 ato	 pelo	
Sr(a).	XXXXXXXXXXXXXXX,	C.P.F.	nº	XXX.XXX.XXX-XX,	R.G.	nº	XXXXX	SSP	XX.									
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3.1.	 Ao	 participar	 do	 procedimento	 licitatório,	 o	 fornecedor	 obriga-se	 ao	 cumprimento	 de	 todos	 os	
encargos	estabelecidos	na	presente	ARP,	nos	exatos	 termos	do	 resultado	 final	obtido	no	procedimento	
licitatório,	 quanto	 ao	 preço,	 a	 quantidade	 e	 as	 especificações	 do	 objeto	 registrado,	 integrando	 e	
complementado	a	presente	ARP	os	seguintes	documentos,	os	quais	devem	ser	totalmente	observados	e	
cumpridos:		
	
3.1.	Termo	de	Referência	contendo	as	especificações	 técnicas	completas	e	 todas	as	condições	gerais	de	
execução	do	objeto.	
	
3.2.	Proposta(s)	comercial(is)	do(s)	particular(es)	cujo(s)	preço(s)	conta(m)	registrado(s)	(docs.).	
	
3.3.	Processo	nº	XXX/2026/PMX,	referente	ao	Pregão	Eletrônico	nº	XXXX/2026/PMX.		
	
	4.	CADASTRO	RESERVA	DE	FORNECEDORES		
	
4.1.	 Fica	 FORMALIZADO,	 com	 a	 presente	 ARP,	 CADASTRO	 RESERVA	 de	 licitante(s)	 interessado(s)	 em	
eventualmente	assumir	a	titularidade	do	registro	de	preços,	havendo	REVOGAÇÃO	ou	RESCISÃO	da	ARP	e	
segundo	a	ordem	de	classificação	final	no	certame,	POR	ITEM,	nos	termos	fixados	no	art.	82,	inc.	VII,	e	§	5º,	
inc.	VI,	da	Lei	14.133/2021.		
	
4.1.	A	 formação	de	CADASTRO	RESERVA	vincula	o(s)	 licitante(s)	ao(s)	preço(s)	da	proposta	do	 titular,	
obrigando-se	a	assumir	a	titularidade	em	caso	de	cancelamento	do	registro	do	titular,	observada	a	ORDEM	
DE	CLASSIFICAÇÃO.	
	
4.2.	A	alteração	da	titularidade	do	registro	dependerá	da	comprovação	das	condições	de	participação	do	
particular	registrado	no	cadastro	reserva,	da	avaliação	da	qualidade	do	objeto	indicado	na	sua	proposta	e	
do	cumprimento	das	condições	de	habilitação,	nos	termos	fixados	no	edital	do	certame.	
	
4.3.	Caberá	ao	agente	de	contratação	responsável	pelo	julgamento	do	certame	para	seleção	do	titular	da	
presente	ARP	realizar	o	procedimento	de	análise	dos	critérios	indicados	no	item	anterior.	
	
4.4.	Havendo	alteração	da	titularidade	do	registro	com	base	no	CADASTRO	RESERVA,	deverá	a	ARP	ser	
republicada	para	fins	de	eficácia.	
	
	5.	VIGÉNCIA	DA	ARP	
	
5.1.		A	presente	ARP	tem	vigência	de	12	MESES,	contados	a	partir	da	data	da	sua	publicação,	podendo	ser	
prorrogado	para	até	24	MESES,	nos	termos	permitidos	no	art.	84	da	Lei	14.133/2021.	
	
5.2.	A	prorrogação	da	vigência	da	ARP	dependerá	da	concordância	das	partes	e	de	comprovação	da	
vantajosidade	dos	preços.	
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5.3.	A	prorrogação	da	vigência	da	ARP	será	registrada	mediante	termo	de	prorrogação	pactuado	pelas	
partes	nos	autos	de	gestão	da	ARP.		
	
5.4.	A	prorrogação	da	vigência	da	ARP	deverá	ser	publicada	e	divulgada	nos	termos	previstos	no	item	
11.1.	deste	documento.	
	
5.5.	É	admitida	a	renovação	do	quantitativo	inicialmente	registrado	na	hipótese	de	prorrogação	da	vigência	
da	 presente	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços,	 nos	 termos	 do	 art.	 84	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021	 e	 do	 Parecer	 nº	
296/2025/DIJUR/TCMPA,	 ratificado	pelo	Plenário	do	Tribunal	 de	Contas	dos	Municípios	do	Estado	do	
Pará.	
	
	
6.	VÍNCULOS	DA	ARP		
	
6.1.	A	existência	desta	ARP	não	obriga	a	Administração	a	contratar,	facultando-se	a	realização	de	licitação	
específica	para	a	aquisição	pretendida,	assegurada	preferência	ao	fornecedor	registrado	em	igualdade	de	
condições.	
	
6.2.	O	titular	do	registro	de	preços	vincula-se	integralmente,	durante	a	vigência	da	ARP,	ao	cumprimento	
das	 obrigações	 contidas	 na	 ARP,	 bem	 como	 à	 formalização	 das	 contratações	 dela	 decorrentes,	 salvo	
cancelamento	ou	rescisão	do	registro,	sob	pena	de	sofrer	as	sanções	administrativas	previstas	no	do	Termo	
de	Referência	anexo.		
	
7.	ADESÃO	DE	ORGÃO	OU	ENTIDADE	PÚBLICA	NÃO	PARTICIPANTE	
	
7.1.	Desde	que	devidamente	justificada	a	vantagem,	qualquer	órgão	ou	entidade	da	Administração	Pública	
poderá	solicitar	a	utilização	da	presente	ARP	(POR	ADESÃO),	durante	sua	vigência,	independentemente	da	
participação	ou	não	na	 licitação	sobredita,	mediante	anuências	do	órgão	gerenciador	e	do	particular	
titular	do	registro,	nos	termos	previstos	no	art.	86,	§§	2º	a	5º,	da	Lei	14.133/2021,	desde	que	observadas	
as	disposições	abaixo:	
	
7.2.	 O	 órgão	 ou	 entidade	 pública	 interessado	 na	 adesão	 deverá	 consultar	 prévia	 e	 diretamente	 o	
fornecedor	titular	da	ARP,	visando	obter	a	concordância	formal	com	a	contratação	pretendida.	
	
7.3.	É	faculdade	do	fornecedor	titular	da	ARP,	observadas	as	condições	nela	estabelecidas,	a	aceitação	ou	
não	da	contratação	decorrente	de	adesão,	independentemente	de	qualquer	justificativa	formal.	
	
74.	Cabe	ao	órgão	ou	entidade	aderente	encaminhar	ao	GERENCIADOR	a	concordância	do	fornecedor.	
	
7.5.	Proceder	à	consulta	formal	ao	GERENCIADOR,	por	meio	de	ofício	ou	outro	expediente	competente,	
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encaminhado	 para	 o	 e-mail	 institucional	 administracao@xinguara.pa.gov	 no	 qual	 deverá	 constar	 o	
objeto	que	interessa	contratar,	o	respectivo	quantitativo	pretendido	e	a	concordância	do	fornecedor	para	
fins	de	análise	e	manifestação	sobre	a	possibilidade	de	adesão.		
	
7.6.	O	GERENCIADOR	poderá	recusar	a	adesão	requerida,	quer	em	face	do	fato	de	haver	a	possibilidade	
de	 prejuízo	 ao	 atendimento	 de	 suas	 próprias	 contratações,	 ou	 de	 participante	 da	 ARP,	 quer	 por	 não	
cumprimento	de	um	dos	requisitos	fixados	no	item	6.4	desta	ARP,	sempre	por	intermédio	de	despacho	
fundamentado.	
	
7.7.	As	contratações	adicionais	por	adesão	à	presente	ARP	deverão	cumprir	rigorosamente	os	seguintes,	
requisitos,	sem	prejuízo	de	outros	fixados	na	jurisprudência	do	TCU:	
	
7.8.	Não	exceder,	por	órgão	ou	entidade	pública	aderente,	a	50%	do	quantitativo	total	registrado	para	o	
órgão	gerenciador	e	participante(s)	(se	houver),	cumulativamente;	
	
7.9.	Não	exceder	no	total	das	adesões	já	realizadas	a	200%	do	quantitativo	total	registrado	para	o	órgão	
gerenciador	 e	 participante(s)	 (se	 houver),	 independentemente	 do	número	de	 órgãos	 ou	 entidades	 não	
participantes	que	aderirem;	
	
7.10.	No	caso	de	ITEM(NS)/GRUPO(S)	com	participação	EXCLUSIVA	À	ME'S	E	EPP'S	na	licitação,	o	total	das	
contratações	decorrente	da	presente	ARP	(inclusive	por	adesões)	não	poderão	totalizar	mais	que	R$	80	
mil,	conforme	jurisprudência	do	TCU.	
	
7.11.	Em	caso	de	licitação	com	critério	de	julgamento	por	GRUPO	DE	ITENS,	a	contratação	por	adesão	
será	realizada,	em	regra,	de	forma	proporcional	para	todos	os	itens	do	grupo,	salvo	justificativa	técnica	e	
desde	que	o	valor	registrado	seja	igual	ou	inferior	aos	preços	contidos	nas	propostas	dos	demais	licitantes	
e	compatíveis	com	os	preços	de	mercado,	nos	termos	contidos	no	art.	82,	§	2º,	da	Lei	14.133/2021.	
	
7.12.	Autorizada	a	utilização	da	ARP	pelo	Órgão	Gerenciador,	o	órgão	ou	entidade	pública	não	participante	
(aderente)	apenas	poderá	realizar	a	contratação	autorizada,	caso	estejam	presentes	os	seguintes	requisitos	
temporais	conjuntamente:	
	
7.12.1.	Em	até	90	DIAS	corridos,	contados	do	recebimento	da	autorização,	em	razão	da	caducidade	do	ato,	
podendo	o	prazo	ser	prorrogado	pelo	ÓRGÃO	GERENCIADOR,	desde	que	solicitado	pelo	interessado	e	ainda	
vigente	a	ARP.	
	
7.12.2.	Apenas	durante	a	vigência	da	presente	ARP.	
	
7.13.	Quando	 da	 realização	 efetiva	 da	 respectiva	 contratação	 por	 adesão,	 deverá	 o	 órgão	 ou	 entidade	
aderente	 enviar	 ao	 GERENCIADOR,	 no	 prazo	 máximo	 de	 05	 DIAS	 corridos,	 contados	 da	 contratação,	
informar	formalmente	a	contratação	para	fins	de	registro	definitivo;	
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7.14.	Caberá	 ao	 órgão	 ou	 entidade	 pública	 aderente	 a	 gestão	 de	 sua	 contratação,	 inclusive	 aplicando,	
garantida	a	ampla	defesa	e	o	contraditório,	eventual	sanção	administrativa	decorrente	de	descumprimento	
das	obrigações	contratuais,	obrigando-se	a	informar	as	ocorrências	e	sanções	aplicadas	ao	GERENCIADOR	
para	fins	de	registro,	observadas	as	regras	e	procedimentos	fixados	no	Edital	e	seus	anexos.	
	
8.	ATRIBUIÇÕES	DO	GERENCIADOR	DA	ARP		
	
8.1.	O	GERENCIADOR	promoverá	o	gerenciamento	permanente	e	formal	da	presente	ARP,	inclusive	com	
registro	em	processo	administrativo	de	gestão	de	todas	as	contratações	dela	decorrentes,	como	também	
de	todos	os	demais	atos	inerentes	aos	procedimentos	de	gestão.	
	
8.2.	Controlar,	de	forma	permanente,	a	utilização	da	ARP	para	fins	de	contratações,	durante	toda	sua	
vigência;	
	
8.3.	Receber,	analisar,	controlar	e	pronunciar-se	quanto	à(s)	solicitação(ões)	de	contratação	 interna	do	
ÓRGÃO	GERENCIADOR	com	base	na	presente	ARP,	ou	em	relação	à(s)	solicitação(ões)	de	ADESÃO(ÕES)	
realizada(s)	 por	 órgão	 ou	 entidade	 não	 participante	 desta	 ARP,	 inclusive	 indicando	 providência(s)	
complementar(es)	 necessária(s)	 ou	 até	 recomendando	 o	 indeferimento	 fundamentado,	 observada	 a	
legislação	vigente	e	a	jurisprudência	do	TCU;	
	
8.4.	Emitir	e	encaminhar	ofício	formalizando	a	autorização	para	utilização	da	ARP	por	órgão	ou	entidade	
aderente,	inclusive	com	a	indicação	do	nome	do	fornecedor,	quantitativos	autorizados,	valores	unitários	e	
totais,	prazo	de	validade	da	autorização	e	demais	condições	de	adesão;		
	
8.5.	Propor,	conduzir	e	pronunciar-se	nos	procedimentos	de	eventuais	reajustes	e	revisões	de	preços,	
como	também	de	cancelamentos	e	rescisões	de	registro	contidos	na	presente	ARP,	bem	como	realizar,	
nesses	 casos,	 a	 publicação	 das	 novas	 condições	 da	 ARP	 e	 comunicação	 aos	 órgãos	 e	 às	 entidades	
participantes;		
	
8.6.	 Propor	 aplicação,	 garantida	 a	 ampla	 defesa	 e	 o	 contraditório,	 de	 sanções	 decorrentes	 do	
descumprimento	das	obrigações	assumidas	na	ARP,	ou	até	em	relação	ao	descumprimento	das	obrigações	
contratuais,	unicamente	referentes	às	contratações	realizadas	pelo	ÓRGÃO	GERENCIADOR;	
	
8.7.	Receber	e	registrar	as	contratações	efetivamente	realizadas	pelos	órgãos	ou	entidades	aderentes,	bem	
como	eventuais	sanções	por	estes	aplicadas	ao(s)	particular(es)	contratado(s)	por	descumprimento	das	
obrigações	assumidas	na	presente	ARP;	
	
8.8.		Instruir	os	autos	de	gestão	da	presente	ARP.	
	
9.	ATRIBUIÇÕES	DO	PARTICIPANTE	
	
9.1.	Ao	órgão	ou	entidade	PARTICIPANTE	cabe:	
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9.2.	Tomar	conhecimento	da	ARP,	incluindo	eventuais	alterações,	cancelamentos	e	revogações,	a	fim	de	
utilizá-la	de	forma	correta;	
	
9.3.	Verificar	a	conformidade	das	condições	registradas	na	ARP	 junto	ao	mercado	 local,	 informando	ao	
ÓRGÃO	GERENCIADOR	eventuais	desvantagens	verificadas	para	fins	de	renegociação	ou	cancelamento;		
	
9.4.	 Observar	 e	 controlar	 o	 quantitativo	 máximo	 dos	 itens	 registrados	 em	 seu	 interesse,	 evitando	
contratações	acima	do	limite	permitido,	bem	como	a	utilização	de	itens	diversos	daqueles	para	os	quais	
solicitou	participação	no	certame;	
	
9.5.	Acompanhar	e	fiscalizar	o	fiel	cumprimento	das	obrigações	contidas	no	edital	da	licitação	e	na	ARP,	
informando	ao	ÓRGÃO	GERENCIADOR	qualquer	irregularidade	ou	inadimplemento	do	particular;	
	
9.6.	Aplicar,	garantida	a	ampla	defesa	e	o	contraditório,	as	penalidades	decorrentes	do	descumprimento	
das	obrigações	contratuais	em	relação	às	suas	próprias	contratações,	informando	as	ocorrências	ao	ÓRGÃO	
GERENCIADOR.	
	
10.	OBRIGAÇÕES	DO	FORNECEDOR		
	
10.1	O	FORNECEDOR	cujo	preço	conste	registrado	na	presente	ARP	obriga-se	a:	
	
10.2.	 Observar	 rigorosamente	 todos	 as	 especificações	 técnicas,	 marcas,	 modelos,	 condições	 e	 prazos	
fixados	no	Termo	de	Referência	(ou	Projeto	Básico)	integrante	da	presente	ARP,	como	também	na	sua	
respectiva	proposta	de	preços,	ressalvada	prova	idônea	da	ocorrência	superveniente	de	fato	impeditivo	ou	
dificultador	do	cumprimento	da	obrigação,	devidamente	aceito	pelo	ÓRGÃO	GERENCIADOR,	que	justifique	
o	fornecimento	de	bem	de	qualidade	semelhante	ou	superior,	ou	a	execução	de	forma	diversa	que	resulte	
em	igual	ou	superior	resultado	à	contratante;	
	
10.3.	Respeitar	as	demais	condições	e	obrigações	contidas	nos	documentos	indicados	no	item	2.1	desta	
ARP,	 ressalvada	 a	 ocorrência	 de	 fato(s)	 superveniente(s),	 comprovados(s)	 e	 aceito(s)	 pelo	 ÓRGÃO	
GERENCIADOR;	
	
10.4.	 Providenciar	 a	 imediata	 correção	 de	 deficiências,	 falhas	 ou	 irregularidades	 constatadas	 pela(s)	
CONTRATANTE(S)	referentes	às	condições	firmadas	na	presente	ARP;	
	
10.5.	Fornecer,	sempre	que	solicitado,	no	prazo	máximo	de	05	dias	corridos,	documentação	de	habilitação	
e	qualificação	cujas	validades	encontrem-se	vencidas;		
	
10.6.	Prover	condições	que	possibilitem	o	atendimento	das	obrigações	firmadas	a	partir	da	data	de	
homologação	do	procedimento	licitatório;	
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10.7.	Ressarcir	os	eventuais	prejuízos	causados	aos	órgãos	contratantes	e/ou	a	terceiros,	provocados	por	
ineficiência	ou	irregularidades	cometidas	na	execução	das	obrigações	assumidas	na	ARP;	
	
10.8.	Responsabilizar-se	pelos	encargos	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais	e	comerciais	resultantes	da	
execução	do	contrato;	
	
10.9.	Manter,	durante	a	vigência	da	presente	ata,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas	na	
proposta,	todas	as	condições	de	participação	e	de	habilitação	exigidas	na	licitação.	
	
11.	PUBLICIDADE	E	DIVULGAÇÃO	
	
11.1.	 A	 formalização	 da	 ARP,	 como	 também	 suas	 possíveis	 alterações,	 prorrogações,	 cancelamento	 e	
rescisões,	serão	publicados	e	divulgados	no	PNCP	–	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas,	bem	como,	
em	forma	de	extrato,	no	diário	oficial	do	município.	
	
11.2.	Todas	as	informações	do	presente	registro	de	preço	serão	também	disponibilizadas,	durante	sua	
vigência,	no	site	do	ÓRGÃO	GERENCIADOR	na	Internet	www.xinguara.pa.gov.br	inclusive	com	a	íntegra	
da	ARP	e	alterações	posteriores.	
	
12.	ALTERAÇÕES	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS		
	
12.1.	A	ata	de	registro	de	preços	não	será	objeto	de	reajuste,	repactuação,	revisão	ou	supressão,	acréscimo	
quantitativo	ou	qualitativo,	sem	prejuízo	da	incidência	desses	institutos	aos	contratos	dela	decorrente,	nos	
termos	da	Lei	14.133/21.	(Redação	Decreto	Municipal	1.191/2022).	
	
13.	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	POR	DESCUMPRIMENTO	DE	OBRIGAÇÕES	CONTIDAS	NA	ARP		
	
13.1.	As	 empresas	 com	 preços	 registrados	 nesta	 ARP	 e	 signatárias	 dos	 respectivos	 contratos	 estarão	
sujeitas	às	sanções	administrativas	previstas	no	item	21.	do	edital,	sem	prejuízo	de	outras	previstas	em	
legislação	pertinente	e	da	responsabilidade	civil	e	criminal	que	seus	atos	ensejarem.	
	
13.2.	Cabe	a	cada	órgão	ou	entidade	participante	a	realização	de	procedimento	para	fins	de	apuração	de	
responsabilidade	e	aplicação	de	sanções	administrativas	nos	casos	de	inadimplemento	em	suas	próprias	
contratações,	comunicando	ao	gerenciador	para	fins	de	registro	quaisquer	sanções	aplicadas.		
	
14.	CANCELAMENTO	/	REVOGAÇÃO	E	RESCISÃO	DA	ARP		
	
14.1.	 O	 registro	 de	 preços	 poderá	 ser	 CANCELADO/REVOGADO,	 por	 LOTE,	 por	 iniciativa	 do	 ÓRGÃO	
GERENCIADOR,	quando:	
	
14.1.1.	Descumprir	as	condições	da	ata	de	registro	de	preços;	
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14.1.2.	 Não	 retirar	 a	 nota	 de	 empenho	 ou	 instrumento	 equivalente	 no	 prazo	 estabelecido	 pela	
Administração,	sem	justificativa	aceitável;	
	
14.1.3.	Sofrer	sanção	prevista	nos	incisos	III	ou	IV	do	artigo	156	da	Lei	nº	14.133/2021;	
	
14.1.4.	Por	iniciativa	do	próprio	titular	do	registro	ou	por	razões	de	interesse	público,	desde	que	apresente	
solicitação	 formal,	 bem	 como	 haja	 comprovação	 de	 situação	 que	 impossibilite	 o	 cumprimento	 das	
exigências	insertas	nesta	ARP,	tendo	em	vista	fato	superveniente,	decorrente	de	caso	fortuito	ou	força	
maior,	aceito	pelo	ÓRGÃO	GERENCIADOR.	
	
14.2.	Presentes	razões	de	conveniência	e	oportunidade	ao	interesse	público,	devidamente	justificadas.	
	
14.2.1.	O	cancelamento/revogação	do	registro,	assegurados	o	contraditório	e	a	ampla	defesa,	deverá	ser	
formalizado	mediante	competente	processo	administrativo	com	despacho	 fundamentado	da	autoridade	
competente	do	ÓRGÃO	GERENCIADOR,	mediante	registro	em	termo	de	cancelamento/revogação	assinado	
pelas	partes	interessadas.		
	
14.2.2	Havendo	 cancelamento/revogação	 do	 registro,	 não	 caberá	 a	 aplicação	 de	 qualquer	 espécie	 de	
sanção	administrativa	ao	titular	do	registro.		
	
14.2.3	O	cancelamento/revogação	do	registro	na	hipótese	prevista	no	item	14	desta	ARP	não	poderá	ser	
aceita	em	prejuízo	ao	interesse	público.		
	
15.	DISPOSIÇÃO	FINAIS		
	
15.1.	Os	casos	omissos	desta	ARP	serão	resolvidos	de	acordo	com	a	legislação	vigente,	particularmente	
com	a	Lei	14.133/2021,	Decreto	nº.	1.191/2022.	
	

Xinguara-PA,	___	de	____	de	2026.	
				
	
	

___________________________	
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	XINGUARA	
Representante:	XXXXXXXXXXXXXXXX	

Cargo:	XXXXXXXXX	
	
				

FIRMA...............................................................................		
C.N.P.J.	nº	XXXXXXXXXXXXXX			

FULANO....................	Representado		
FORNECEDOR	REGISTRADO	
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ANEXO	VI		
 

PROCESSO	ADMINISTRATIVO	DE	LICITAÇÃO	N°	058/2026-PMX	
PREGÃO	ELETRÔNICO	–	SRP	-	Nº	18/2026-	PMX	

	
		

MINUTA	DO	CONTRATO	DE	FORNECIMENTO	__/2026	-	PMX			
	
			

CONTRATO	 ADMINISTRATIVO	 Nº	 ......../....,	 QUE	 FAZEM	
ENTRE	SI	O	MUNICÍPIO	DE	XINGUARA,	POR	INTERMÉDIO	
DO	 (A)	 .........................................................	 E	
.............................................................		

			

O	MUNICÍPIO	DE	XINGUARA,	pessoa	jurídica	de	Direito	Público	Interno,	com	sede	na	Praça	Vitória	Régia,	
s/nº,	 Bairro	 Centro,	 CEP:	 68.555-010,	 Xinguara,	 Estado	 do	 Pará,	 inscrito	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	
04.144.150/0001-20,	 neste	 ato	 representado	 pelo	 seu	 representante	 legal	 o	 Sr.	 XXXXXXXXXXXXX	
brasileiro,	 casado,	 portadora	 do	 RG	 nº	 XXXXXX	 SSP/XX	 e	 do	 CPF	 nº	 XXX.XXX.XXX-XX,	 residente	 e	
domiciliada	nesta	cidade	de	Xinguara	Estado	do	Pará,	doravante	denominado	CONTRATANTE,	e,	de	outro	
lado,	 a	 empresa	 __________________,	 sediada	 na	 	 ________,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 no	 _____________,	 telefone:	
(xx)______,	email,	___________,	neste	ato	representada	pelo(a)		seu	sócio	o	(a)	Sr.(a)	.....................,	portador(a)	da	
Carteira	de	Identidade	nº	.................	e	CPF	nº	.........................,	doravante	denominado	contratado,	tendo	em	vista	
o	que	consta	no	Processo	nº	XX/2026/PMX	e	em	observância	às	disposições	da	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	
de	2021,	e	demais	 legislação	aplicável,	resolvem	celebrar	o	presente	Termo	de	Contrato,	decorrente	do	
Pregão	Eletrônico	SRP	n.	0XX/2026	-	PMX,	mediante	as	cláusulas	e	condições	a	seguir	enunciadas	

	

CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO	(art.	92,	I	e	II)	
	
1.1. O	presente	Instrumento	tem	por	objeto	contratação	de	empresas	especializadas	para	XXXXXXXX	
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX	 XXXXXXXXXXXXXX,	 conforme	 especificações	 e	 quantitativos	
estabelecidos	no	Termo	de	Referência,	anexo	do	Edital.			
	
1.2. Este	Termo	de	Contrato	vincula-se	ao	Edital	e	seus	anexos	do	Pregão,	identificado	no	preâmbulo	e	
à	proposta	vencedora,	independentemente	de	transcrição.			
	

1.3. Objeto	da	contratação:	

	

ITEM	 DESCRIÇÃO	 MARCA/	
MODELO		 UND		 QUANT		 VALOR	UNITARIO		 VALOR	TOTAL		
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CLÁUSULA	SEGUNDA	–	VIGÊNCIA	E	PRORROGAÇÃO	
	

2.1.	O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	12	(doze)	meses,	inicialmente,	contados	do(a)	assinatura	do	
contrato,	prorrogável,	na	forma	dos	artigos	106	e	107	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.	

2.1.1 A	prorrogação	de	que	trata	este	item	é	condicionada	ao	ateste,	pela	autoridade	competente,	
de	 que	 as	 condições	 e	 os	 preços	 permanecem	 vantajosos	 para	 a	 Administração,	 permitida	 a	
negociação	com	o	CONTRATADO.	

2.2.	O	CONTRATADO	não	tem	direito	subjetivo	à	prorrogação	contratual.	

2.3.	A	prorrogação	de	contrato	deverá	ser	promovida	mediante	celebração	de	termo	aditivo.		

2.4.	Nas	eventuais	prorrogações	contratuais,	os	custos	não	renováveis	já	pagos	ou	amortizados	ao	longo	do	
primeiro	período	de	vigência	da	contratação	deverão	ser	reduzidos	ou	eliminados	como	condição	para	a	
renovação.	

2.5.	 O	 contrato	 não	 poderá	 ser	 prorrogado	 quando	 o	 contratado	 tiver	 sido	 penalizado	 nas	 sanções	 de	
declaração	 de	 inidoneidade	 ou	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 com	 poder	 público,	 observadas	 as	
abrangências	de	aplicação.	

	

CLÁUSULA	TERCEIRA	–	MODELOS	DE	EXECUÇÃO	E	GESTÃO	CONTRATUAIS		

3.1.	O	modelo	de	execução	contratual	encontra-se	pormenoriza	no	termo	de	referência.	

 
CLÁUSULA	QUARTA	–	SUBCONTRATAÇÃO	
	
4.1.	É	vedada	a	subcontratação	total	ou	parcial	do	objeto	deste	contrato.	
	
	
CLÁUSULA	QUINTA	-	PREÇO	

5.1.	O	valor	total	da	contratação	é	de	R$	..........	(...........).	

5.2.	No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	indiretas	decorrentes	da	execução	
do	 objeto,	 inclusive	 tributos	 e/ou	 impostos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	
comerciais	incidentes,	taxa	de	administração,	frete,	seguro	e	outros	necessários	ao	cumprimento	integral	
do	objeto	da	contratação.	

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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5.3.	O	valor	acima	é	meramente	estimativo,	de	forma	que	os	pagamentos	devidos	ao	contratado	dependerão	
dos	quantitativos	efetivamente	fornecidos.	

CLÁUSULA	SEXTA	-	PAGAMENTO		

6.1.	O	pagamento	será	efetuado	em	até	30	(trinta)	dias,	contados	da	data	do	recebimento	definitivo	dos	
produtos	 e	 da	 apresentação	 da	 Nota	 Fiscal	 devidamente	 atestada	 pelo	 responsável	 designado	 pela	
CONTRATANTE,	conforme	disposto	no	art.	145	da	Lei	nº	14.133/2021.	

6.2.	A	Nota	Fiscal	deverá	ser	emitida	pela	CONTRATADA	com	a	indicação	dos	dados	bancários	necessários	
para	o	crédito,	bem	como	deverá	estar	acompanhada	de:	

a)	 Comprovante	 de	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista,	 nos	 termos	 do	 art.	 124,	 incisos	 II	 e	 III,	 da	 Lei	 nº	
14.133/2021;	

b)	Comprovante	de	regularidade	perante	o	Fundo	de	Garantia	por	Tempo	de	Serviço	(FGTS)	e	perante	a	
Seguridade	Social.	

6.3.	O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	transferência	bancária	ou	outro	meio	previamente	acordado	
entre	as	partes,	desde	que	seja	garantida	a	rastreabilidade	do	pagamento.	

6.4.	 Caso	 sejam	 constatados	 vícios	 ou	 irregularidades	 nos	 produtos	 entregues,	 ou	 na	 documentação	
apresentada,	o	prazo	para	pagamento	ficará	suspenso	até	que	a	CONTRATADA	regularize	as	pendências.	O	
prazo	será	reiniciado	a	partir	da	regularização.	

6.5.	A	CONTRATANTE	poderá	reter	valores	eventualmente	devidos,	caso	sejam	identificadas	obrigações	
contratuais,	fiscais	ou	legais	descumpridas	pela	CONTRATADA,	assegurado	o	direito	ao	contraditório	e	à	
ampla	defesa.	

6.6.	Os	encargos	decorrentes	de	atrasos	de	pagamento	por	parte	da	CONTRATANTE,	quando	devidos,	serão	
limitados	aos	índices	estabelecidos	pela	legislação	vigente,	aplicados	sobre	o	valor	atualizado.	

6.7.	O	setor	competente	para	proceder	o	pagamento	deve	verificar	se	a	Nota	Fiscal	ou	Fatura	apresentada	
expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:	

6.7.1.	O	prazo	de	validade;	

6.7.2.	A	data	da	emissão;	

6.7.3.	Os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;	

6.7.4.	O	período	respectivo	de	execução	do	contrato;	

6.7.5.	O	valor	a	pagar;	e	

6.7.6.	Eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.	

6.8.	Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal/Fatura,	ou	circunstância	que	 impeça	a	 liquidação	da	
despesa,	o	pagamento	ficará	sobrestado	até	que	a	CONTRATADA	providencie	as	medidas	saneadoras.			Nesta	
hipótese,	 o	 prazo	 para	 pagamento	 iniciar-se-á	 após	 a	 comprovação	 da	 regularização	 da	 situação,	 	não	
acarretando	qualquer	ônus	para	o	contratante.	
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6.9.	 Previamente	 à	 emissão	de	nota	de	 empenho	 e	 a	 cada	pagamento,	 a	Administração	 deverá	 realizar				
..consulta	para:	

6.9.1.	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no	Termo	de	Referência;	

6.9.2.	 identificar	 possível	 razão	 que	 impeça	 a	 participação	 em	 licitação,	 no	 âmbito	 do	 órgão	 ou	
entidade,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.	

6.10.	Constatando-se	a	situação	de	irregularidade	da	CONTRATADA,	será	providenciada	sua	notificação,	
por	 escrito,	 para	 que,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 regularize	 sua	 situação	 ou,	 no	mesmo	 prazo,	
apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.	

6.11.	Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	a	CONTRATANTE	deverá	
comunicar	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 fiscalização	 da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 da	
CONTRATADA,	bem	como	quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	
meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.	

6.12.	 Persistindo	 a	 irregularidade,	 a	 CONTRATANTE	 deverá	 adotar	 as	 medidas	 necessárias	 à	 rescisão	
contratual	nos	autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.	

6.13.	 Havendo	 a	 efetiva	 execução	 do	 objeto,	 os	 pagamentos	 serão	 realizados	 normalmente,	 até	 que	 se	
decida	pela	rescisão	do	contrato,	caso	a	CONTRATADA	não	regularize	sua	situação.	

6.14.	Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.	

6.14.1.	 Independentemente	 do	 percentual	 de	 tributo	 inserido	 na	 planilha,	 no	 pagamento	 serão	
retidos	na	fonte	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.	

6.15.	A	CONTRATADA	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	
123,	de	2006,	não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	
regime.	 No	 entanto,	 o	 pagamento	 ficará	 condicionado	 à	 apresentação	 de	 comprovação,	 por	 meio	de	
documento	 oficial,	 de	 que	 faz	 jus	 ao	 tratamento	 tributário	 favorecido	 previsto	 na	 referida	 Lei	
Complementar.	

CLÁUSULA	SÉTIMA	-	REAJUSTE		

7.1.	Os	preços	inicialmente	contratados	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da	data	deste	
contrato.		

7.2. Após	o	 interregno	de	um	ano,	e	 independentemente	de	pedido	do	contratado,	os	preços	 iniciais	
serão	reajustados,	mediante	a	aplicação,	pelo	contratante,	do	 índice	 IPCA/IBGE	exclusivamente	para	as	
obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.			

7.3. Nos	reajustes	 subsequentes	ao	primeiro,	o	 interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	
partir	dos	efeitos	financeiros	do	último	reajuste.	
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7.4. No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do(s)	 índice	(s)	de	reajustamento,	o	contratante	pagará	ao	
contratado	a	importância	calculada	pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	
tão	logo	seja(m)	divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s).		

7.5. Nas	 aferições	 finais,	 o(s)	 índice(s)	 utilizado(s)	 para	 reajuste	 será(ão),	 obrigatoriamente,	 o(s)	
definitivo(s).	

7.6. Caso	o(s)	índice(s)	estabelecido(s)	para	reajustamento	venha(m)	a	ser	extinto(s)	ou	de	qualquer	
forma	não	possa(m)	mais	ser	utilizado(s),	será(ão)	adotado(s),	em	substituição,	o(s)	que	vier(em)	a	ser	
determinado(s)	pela	legislação	então	em	vigor.	

7.7. Na	ausência	de	previsão	legal	quanto	ao	índice	substituto,	as	partes	elegerão	novo	índice	oficial,	
para	reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.		

7.8. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.	

CLÁUSULA	OITAVA	–	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE	

8.1.	São	obrigações	do	Contratante,	além	das	previstas	no	termo	de	referência:	

8.1.1.	 Exigir	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 assumidas	 pelo	 CONTRATADO,	 de	 acordo	 com	 o	
contrato	e	seus	anexos;	

8.1.2.	Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência;	

8.1.3.	 Notificar	 o	 CONTRATADO,	 por	 escrito,	 sobre	 vícios,	 defeitos	 incorreções,	 imperfeições,	 falhas	 ou	
irregularidades	 verificadas	 na	 execução	 do	 objeto	 contratual,	 fixando	 prazo	 para	 que	 seja	 substituído,	
reparado	ou	corrigido,	total	ou	parcialmente,	às	suas	expensas,	certificando-se	de	que	as	soluções	por	ele	
propostas	sejam	as	mais	adequadas;	

8.1.4.	Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato	e	o	cumprimento	das	obrigações	pelo	CONTRATADO;	

8.1.5.	Efetuar	o	pagamento	ao	CONTRATADO	do	valor	correspondente	ao	fornecimento	do	objeto,	no	prazo,	
forma	e	condições	estabelecidos	no	presente	Contrato	e	no	Termo	de	Referência.	

8.1.6.	Aplicar	ao	CONTRATADO	as	sanções	previstas	na	lei	e	neste	Contrato;		

8.1.7.	Cientificar	o	órgão	de	representação	judicial	do	Município	de	Xinguara	–	PA	para	adoção	das	medidas	
cabíveis	quando	do	descumprimento	de	obrigações	pelo	CONTRATADO;	

8.1.8.	Explicitamente	emitir	decisão	sobre	todas	as	solicitações	e	reclamações	relacionadas	à	execução	do	
presente	Contrato,	ressalvados	os	requerimentos	manifestamente	impertinentes,	meramente	protelatórios	
ou	de	nenhum	interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste.	

8.1.9.	A	Administração	terá	o	prazo	de	10	(dez)	dias,	a	contar	da	data	do	protocolo	do	requerimento	para	
decidir,	admitida	a	prorrogação	motivada,	por	igual	período.	

8.1.10.	Responder	eventuais	pedidos	de	reestabelecimento	do	equilíbrio	econômico-financeiro	feitos	pelo	
CONTRATADO	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias.	
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8.1.11.	Notificar	os	emitentes	das	garantias	quanto	ao	início	de	processo	administrativo	para	apuração	de	
descumprimento	de	cláusulas	contratuais.	

8.1.12.	A	Administração	não	 responderá	por	 quaisquer	 compromissos	 assumidos	pelo	Contratado	 com	
terceiros,	ainda	que	vinculados	à	execução	do	contrato,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	
em	decorrência	de	ato	do	Contratado,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.	

CLÁUSULA	NONA	–	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA		

9.1.	 O	 CONTRATADO	 deve	 cumprir	 todas	 as	 obrigações	 constantes	 deste	 Contrato	 e	 de	 seus	 anexos,	
assumindo	como	exclusivamente	seus	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do	
objeto,	observando,	ainda,	as	obrigações	a	seguir	dispostas,	além	das	previstas	no	termo	de	referência:	

9.2.	Atender	às	determinações	regulares	emitidas	pelo	fiscal	ou	gestor	do	contrato	ou	autoridade	superior	
e	prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	por	eles	solicitados;	

9.3.	Reparar,	corrigir,	remover	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	no	prazo	fixado	pelo	
fiscal	do	contrato,	os	bens	e	serviços	nos	quais	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	
execução	ou	dos	materiais	empregados;	

9.4.	Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	de	acordo	com	o	Código	de	
Defesa	 do	 Consumidor	 (Lei	 nº	 8.078,	 de	 1990),	 bem	 como	 por	 todo	 e	 qualquer	 dano	 causado	 à	
Administração	ou	terceiros,	não	reduzindo	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamento	da	
execução	contratual	pelo	Contratante,	que	ficará	autorizado	a	descontar	dos	pagamentos	devidos	ou	da	
garantia,	caso	exigida	no	edital,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;	

9.5.	Quando	não	for	possível	a	verificação	da	regularidade	no	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	–	SICAF,	
o	contratado	deverá	entregar	ao	setor	responsável	pela	fiscalização	do	contrato,	até	o	dia	trinta	do	mês	
seguinte	 ao	 da	 prestação	 dos	 serviços,	 os	 seguintes	 documentos:	 1)	 prova	 de	 regularidade	 relativa	 à	
Seguridade	Social;	2)	certidão	conjunta	relativa	aos	tributos	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;	3)	certidões	
que	 comprovem	 a	 regularidade	 perante	 a	 Fazenda	 Municipal	 ou	 Distrital	 do	 domicílio	 ou	 sede	 do	
contratado;	4)	Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e	5)	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	
CNDT;	

9.6.	 Responsabilizar-se	 pelo	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,	 sociais,	 previdenciárias,	
tributárias,	 fiscais,	 comerciais	 e	 as	 demais	 previstas	 em	 legislação	 específica,	 cuja	 inadimplência	 não	
transfere	a	responsabilidade	ao	CONTRATANTE	e	não	poderá	onerar	o	objeto	do	contrato;	

9.7.	 Comunicar	 ao	 Fiscal	 do	 contrato	 tempestivamente,	 observada	 a	 urgência	 da	 situação,	 qualquer	
ocorrência	 anormal	 ou	 acidente	 que	 se	 verifique	 no	 local	 da	 execução	 do	 objeto	 contratual,	 não	
ultrapassando	o	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas;	

9.8.	Paralisar,	por	determinação	do	Contratante,	qualquer	atividade	que	não	esteja	sendo	executada	de	
acordo	com	a	boa	técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros.	

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 
 
 
	

Estado	do	Pará	
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	XINGUARA	

 

22  

PALÁCIO MUNICIPAL ALDERINA RIBEIRO BOTELHO CAMPELO  
Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, Xinguara – Pará. CEP. 68.555-010 –  

Telefone nº 94-3426-2644  
     

9.9.	Manter	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	
as	condições	exigidas	para	habilitação	na	licitação;		

9.10.	Cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para	
pessoa	com	deficiência,	para	reabilitado	da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz,	bem	como	as	reservas	de	
cargos	previstas	na	legislação	(art.	116);	

9.11.	Comprovar	a	reserva	de	cargos	a	que	se	refere	a	cláusula	acima,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	
com	a	indicação	dos	empregados	que	preencheram	as	referidas	vagas	(art.	116,	parágrafo	único);	

9.12.	Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;	

9.13.	Arcar	com	o	ônus	decorrente	de	eventual	equívoco	no	dimensionamento	dos	quantitativos	de	sua	
proposta,	 inclusive	 quanto	 aos	 custos	 variáveis	 decorrentes	 de	 fatores	 futuros	 e	 incertos,	 devendo	
complementá-los,	caso	o	previsto	inicialmente	em	sua	proposta	não	seja	satisfatório	para	o	atendimento	
do	objeto	da	contratação,	exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	124,	II,	d,	da	Lei	nº	
14.133,	de	2021;	

9.14.	Cumprir,	além	dos	postulados	legais	vigentes	de	âmbito	federal,	estadual	ou	municipal,	as	normas	de	
segurança	do	CONTRATANTE;	

9.15.	 Alocar	 os	 empregados	 necessários	 ao	 perfeito	 cumprimento	 das	 cláusulas	 deste	 contrato,	 com	
habilitação	e	conhecimento	adequados;	

9.16.	Prestar	os	serviços	dentro	dos	parâmetros	e	rotinas	estabelecidos;	

9.17.	Fornecer	todos	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	demandados,	em	quantidade,	
qualidade	e	tecnologia	adequadas,	com	a	observância	às	recomendações	aceitas	pela	boa	técnica,	normas	
e	legislação	de	regência;	

9.18.	 Conduzir	 os	 trabalhos	 com	estrita	 observância	 às	 normas	da	 legislação	pertinente,	 cumprindo	 as	
determinações	dos	Poderes	Públicos,	mantendo	sempre	limpo	o	local	de	execução	do	objeto	e	nas	melhores	
condições	de	segurança,	higiene	e	disciplina;	

9.19.	 Submeter	 previamente,	 por	 escrito,	 ao	 CONTRATANTE,	 para	 análise	 e	 aprovação,	 quaisquer	
mudanças	nos	métodos	executivos	que	 fujam	às	especificações	do	memorial	descritivo	ou	 instrumento	
congênere;	

9.20.	Cumprir	as	normas	de	proteção	ao	 trabalho,	 inclusive	aquelas	 relativas	à	 segurança	e	à	 saúde	no	
trabalho;	

9.21.	Não	submeter	os	trabalhadores	a	condições	degradantes	de	trabalho,	jornadas	exaustivas,	servidão	
por	dívida	ou	trabalhos	forçados;	
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9.22.	 Não	 permitir	 a	 utilização	 de	 qualquer	 trabalho	 do	menor	 de	 dezesseis	 anos	 de	 idade,	 exceto	 na	
condição	de	aprendiz	para	os	maiores	de	quatorze	anos	de	idade,	observada	a	legislação	pertinente;	

9.23.	Não	submeter	o	menor	de	dezoito	anos	de	idade	à	realização	de	trabalho	noturno	e	em	condições	
perigosas	 e	 insalubres	 e	 à	 realização	 de	 atividades	 constantes	 na	 Lista	 de	 Piores	 Formas	 de	 Trabalho	
Infantil,	aprovada	pelo	Decreto	nº	6.481,	de	12	de	junho	de	2008;	

9.24.	Receber	e	dar	o	tratamento	adequado	a	denúncias	de	discriminação,	violência	e	assédio	no	ambiente	
de	trabalho;	

9.25.	Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	o	Código	de	Defesa	do	
Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990);	

9.26.	Comunicar	ao	CONTRATANTE,	no	prazo	máximo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas	que	antecede	a	
data	da	entrega,	os	motivos	que	impossibilitem	o	cumprimento	do	prazo	previsto,	com	a	devida	
comprovação;	

9.27.	Orientar	e	treinar	seus	empregados	sobre	os	deveres	previstos	na	Lei	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	
2018,	adotando	medidas	eficazes	para	proteção	de	dados	pessoais	a	que	tenha	acesso	por	força	da	execução	
deste	contrato;	

	
CLÁUSULA	DÉCIMA	–	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO		

9.10. 	Não	haverá	exigência	de	garantia	contratual	da	execução.	

CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	DAS	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	(art.	92,	XIV)	

11.1.	Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	contratado	que:	

22.8.1. der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;	

22.8.2. der	causa	à	 inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração	ou	ao	
funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;	

22.8.3. der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;	

22.8.4. ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	
justificado;	

22.8.5. apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;	

22.8.6. praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;	

22.8.7. comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;	

22.8.8. praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.	
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11.2.	 Serão	 aplicadas	 ao	 responsável	 pelas	 infrações	 administrativas	 previstas	 nesta	 Lei	 as	 seguintes	
sanções:	

a) Advertência,	quando	o	contratado	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato,	sempre	que	não	
se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§2º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);	

b) Impedimento	de	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“b”,	
“c”	 e	 “d”	 do	 subitem	 acima	 deste	 Contrato,	 sempre	 que	 não	 se	 justificar	 a	 imposição	 de	
penalidade	mais	grave	(art.	156,	§	4º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);	

c) Declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 e	 contratar,	 quando	 praticadas	 as	 condutas	
descritas	nas	alíneas	“e”,	“f”,	“g”	e	“h”	do	subitem	acima	deste	Contrato,	bem	como	nas	alíneas	
“b”,	“c”	e	“d”,	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§5º,	da	Lei	nº	
14.133,	de	2021).	

d) Multa:	

(1) Moratória	de	1%	(um	por	cento)	por	dia	de	atraso	injustificado	sobre	o	valor	da	parcela	
inadimplida,	até	o	limite	de	30	(trinta)	dias;	
(2) Compensatória,	para	as	infrações	descritas	nas	alíneas	“e”	a	“h”	do	subitem	11.1,	de	0,5	%	a	
30%	do	valor	do	Contrato.	
(3) Compensatória,	para	a	inexecução	total	do	contrato	prevista	na	alínea	“c”	do	subitem	11.1,	
de	0,5	%	a	30	%		do	valor	do	Contrato.		
(4) Para	infração	descrita	na	alínea	“b”	do	subitem	12.1,	a	multa	será	de	0,5%	a	30%	do	valor	
do	Contrato.	
(5) Para	infrações	descritas	na	alínea	“d”	do	subitem	12.1,	a	multa	será	de	0,5%	a	30%	do	valor	
do	Contrato.	
(6) Para	a	infração	descrita	na	alínea	“a”	do	subitem	12.1,	a	multa	será	de	0,5%	a	30%	do	valor	
do	Contrato.	

11.3.	A	 aplicação	das	 sanções	previstas	neste	Contrato	não	 exclui,	 em	hipótese	 alguma,	 a	 obrigação	de	
reparação	integral	do	dano	causado	ao	Contratante	(art.	156,	§9º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).	

11.4.	Todas	as	sanções	previstas	neste	Contrato	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa	(art.	
156,	§7º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).	

11.5.	Antes	da	aplicação	da	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	
contado	da	data	de	sua	intimação	(art.	157,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).	

11.6.	Se	a	multa	aplicada	e	as	indenizações	cabíveis	forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente	
devido	pelo	Contratante	ao	Contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia	
prestada	ou	será	cobrada	judicialmente	(art.	156,	§8º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).	

11.7. Previamente	 ao	 encaminhamento	 à	 cobrança	 judicial,	 a	 multa	 poderá	 ser	 recolhida	
administrativamente	no	prazo	máximo	de	60	 (sessenta)	dias,	 a	 contar	da	data	do	 recebimento	da	
comunicação	enviada	pela	autoridade	competente.	
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11.8. A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegure	o	contraditório	e	a	
ampla	defesa	ao	Contratado,	observando-se	o	procedimento	previsto	no	caput	e	parágrafos	do	art.	
158	 da	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 para	 as	 penalidades	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 de	
declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar.	

11.9. Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados	(art.	156,	§1º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021):	

a) a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;	
b) as	peculiaridades	do	caso	concreto;	
c) as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;	
d) os	danos	que	dela	provierem	para	o	Contratante;	
e) a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	
dos	órgãos	de	controle.	

11.10. Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	em	outras	leis	de	
licitações	e	contratos	da	Administração	Pública	que	também	sejam	tipificados	como	atos	lesivos	na	Lei	nº	
12.846,	 de	 2013,	 serão	 apurados	 e	 julgados	 conjuntamente,	 nos	 mesmos	 autos,	 observados	 o	 rito	
procedimental	e	autoridade	competente	definidos	na	referida	Lei	(art.	159).	

11.11. A	personalidade	jurídica	do	Contratado	poderá	ser	desconsiderada	sempre	que	utilizada	com	abuso	
do	direito	para	facilitar,	encobrir	ou	dissimular	a	prática	dos	atos	ilícitos	previstos	neste	Contrato	ou	para	
provocar	confusão	patrimonial,	e,	nesse	caso,	todos	os	efeitos	das	sanções	aplicadas	à	pessoa	jurídica	serão	
estendidos	aos	seus	administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	jurídica	sucessora	
ou	à	empresa	do	mesmo	ramo	com	relação	de	coligação	ou	controle,	de	fato	ou	de	direito,	com	o	Contratado,	
observados,	 em	 todos	 os	 casos,	 o	 contraditório,	 a	 ampla	defesa	 e	 a	 obrigatoriedade	de	 análise	 jurídica	
prévia	(art.	160,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021)	

11.12. O	Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da	
sanção,	 informar	 e	 manter	 atualizados	 os	 dados	 relativos	 às	 sanções	 por	 ela	 aplicadas,	 para	 fins	 de	
publicidade	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(Ceis)	e	no	Cadastro	Nacional	de	
Empresas	Punidas	(Cnep),	instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.	(Art.	161,	da	Lei	nº	14.133,	
de	2021)	

11.13. As	 sanções	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	
contratar	são	passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133/21.	

11.14. Os	 débitos	 do	 contratado	 para	 com	 a	 Administração	 contratante,	 resultantes	 de	 multa	
administrativa	 e/ou	 indenizações,	 não	 inscritos	 em	 dívida	 ativa,	 poderão	 ser	 compensados,	 total	 ou	
parcialmente,	com	os	créditos	devidos	pelo	referido	órgão	decorrentes	deste	mesmo	contrato	ou	de	outros	
contratos	 administrativos	 que	 o	 contratado	 possua	 com	 o	mesmo	 órgão	 ora	 contratante,	 na	 forma	 da	
Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	26,	de	13	de	abril	de	2022.		
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CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	DA	EXTINÇÃO	CONTRATUAL		

12.1.	O	contrato	será	extinto	quando	cumpridas	as	obrigações	de	ambas	as	partes,	ainda	que	isso	ocorra	
antes	do	prazo	estipulado	para	tanto.	

12.2.	 Se	 as	 obrigações	 não	 forem	 cumpridas	 no	 prazo	 estipulado,	 a	 vigência	 ficará	 prorrogada	 até	 a	
conclusão	do	 objeto,	 caso	 em	que	deverá	 a	Administração	providenciar	 a	 readequação	do	 cronograma	
fixado	para	o	contrato.	

12.3.	O	contrato	poderá	ser	extinto	antes	do	prazo	nele	fixado,	sem	ônus	para	o	contratante,	quando	esta	
não	dispuser	de	créditos	orçamentários	para	sua	continuidade	ou	quando	entender	que	o	contrato	não	
mais	lhe	oferece	vantagem.	

12.4.	A	extinção	nesta	hipótese	ocorrerá	na	próxima	data	de	aniversário	do	contrato,	desde	que	haja	a	
notificação	do	contratado	pelo	contratante	nesse	sentido	com	pelo	menos	30	(trinta)	dias	de	antecedência	
desse	dia.	

12.5.	Caso	a	notificação	da	não-continuidade	do	contrato	de	que	trata	este	subitem	ocorra	com	menos	de	
30	 (trinta)	dias	da	data	de	aniversário,	 a	 extinção	 contratual	ocorrerá	após	30	 (trinta)	dias	da	data	da	
comunicação.	

12.6.	O	contrato	poderá	ser	extinto	antes	de	cumpridas	as	obrigações	nele	estipuladas,	ou	antes	do	prazo	
nele	fixado,	por	algum	dos	motivos	previstos	no	artigo	137	da	Lei	nº	14.133/21,	bem	como	amigavelmente,	
assegurados	o	contraditório	e	a	ampla	defesa.	

12.6.1.	Nesta	hipótese,	aplicam-se	também	os	artigos	138	e	139	da	mesma	Lei.	

12.6.2.	A	alteração	social	ou	a	modificação	da	finalidade	ou	da	estrutura	da	empresa	não	ensejará	a	
extinção	se	não	restringir	sua	capacidade	de	concluir	o	contrato.	

12.6.3.	Se	a	operação	implicar	mudança	da	pessoa	jurídica	contratada,	deverá	ser	formalizado	termo	
aditivo	para	alteração	subjetiva.	

12.7.	O	termo	de	extinção,	sempre	que	possível,	será	precedido:	

12.7.1.	Balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;	

12.7.2.	Relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;	

12.7.3.	Indenizações	e	multas.	

12.8.	 A	 extinção	 do	 contrato	 não	 configura	 óbice	 para	 o	 reconhecimento	 do	 desequilíbrio	 econômico-
financeiro,	hipótese	em	que	será	concedida	indenização	por	meio	de	termo	indenizatório	(art.	131,	caput,	
da	Lei	n.º	14.133,	de	2021).		

12.9.	O	contrato	poderá	 ser	extinto	caso	se	 constate	que	o	CONTRATADO	mantém	vínculo	de	natureza	
técnica,	 comercial,	 econômica,	 financeira,	 trabalhista	 ou	 civil	 com	 dirigente	 do	 órgão	 ou	 entidade	
contratante	ou	com	agente	público	que	tenha	desempenhado	função	na	licitação	ou	atue	na	fiscalização	ou	
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na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	
afinidade,	até	o	terceiro	grau.	
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

13.1. 	As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	
consignados	 na	 LOA,	 e	 demais	 legislações	 fiscais	 municipais	 deste	 exercício,	 na	 dotação	 abaixo	
discriminada:	

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX	

	
13.2 .	A	dotação	relativa	aos	exercícios	financeiros	subsequentes	será	indicada	após	aprovação	da	Lei	
Orçamentária	respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.	
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DOS	CASOS	OMISSOS	(art.	92,	III)	

14.1.	Os	casos	omissos	serão	decididos	pelo	contratante,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	14.133,	
de	2021,	e	demais	normas	federais	aplicáveis	e,	subsidiariamente,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	
nº	8.078,	de	1990	–	Código	de	Defesa	do	Consumidor	–	e	normas	e	princípios	gerais	dos	contratos.	

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO	DO	CONTRATO	(art.	6º,	XXIII,	alínea	“f”)	

15.1.	O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	
normas	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	
parcial	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	115,	caput).	

15.2.	Em	caso	de	impedimento,	ordem	de	paralisação	ou	suspensão	do	contrato,	o	cronograma	de	execução	
será	 prorrogado	 automaticamente	 pelo	 tempo	 correspondente,	 anotadas	 tais	 circunstâncias	 mediante	
simples	apostila	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	115,	§5º).	

15.3.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos	
respectivos	substitutos	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	117,	caput).	

15.3.1.	 A	 Contratante	 indica	 como	 fiscal	 de	 contrato	 o	 __________________,	 inscrito	 no	 CPF	 nº	
____________________,	 nomeado	 através	 do	 Decreto	 _____________,	 o	 qual	 fica	 autorizado	 a	 fiscalizar	 a	
execução	deste	contrato.	

15.4.	O	 fiscal	do	contrato	anotará	em	registro	próprio	 todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução	do	
contrato,	determinando	o	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados	
(Lei	nº	14.133/2021,	art.	117,	§1º).	
15.5.	 O	 fiscal	 do	 contrato	 informará	 a	 seus	 superiores,	 em	 tempo	 hábil	 para	 a	 adoção	 das	 medidas	
convenientes,	a	situação	que	demandar	decisão	ou	providência	que	ultrapasse	sua	competência	(Lei	nº	
14.133/2021,	art.	117,	§2º).	
15.6.	O	contratado	deverá	manter	preposto	aceito	pela	Administração,	para	representá-lo	na	execução	do	
contrato.	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	118).	

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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15.6.1.	A	indicação	ou	a	manutenção	do	preposto	da	empresa	poderá	ser	recusada	pelo	órgão	ou	entidade,	
desde	que	devidamente	justificada,	devendo	a	empresa	designar	outro	para	o	exercício	da	atividade	(IN	5,	
art.	44,	§1º)	

15.7.	O	contratado	será	obrigado	a	reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	a	suas	expensas,	
no	total	ou	em	parte,	o	objeto	do	contrato	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	
de	sua	execução	ou	de	materiais	nela	empregados	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	119).	

15.8.	O	contratado	será	responsável	pelos	danos	causados	diretamente	à	Administração	ou	a	terceiros	em	
razão	 da	 execução	 do	 contrato,	 e	 não	 excluirá	 nem	 reduzirá	 essa	 responsabilidade	 a	 fiscalização	 ou	 o	
acompanhamento	pelo	contratante	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	120).	

15.9.	 Somente	 o	 contratado	 será	 responsável	 pelos	 encargos	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	
comerciais	resultantes	da	execução	do	contrato	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	121,	caput).	

15.9.1.	 A	 inadimplência	 do	 contratado	 em	 relação	 aos	 encargos	 trabalhistas,	 fiscais	 e	 comerciais	 não	
transferirá	 à	 Administração	 a	 responsabilidade	 pelo	 seu	 pagamento	 e	 não	 poderá	 onerar	 o	 objeto	 do	
contrato	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	121,	§1º)	

15.10.	As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	
que	o	ato	exigir	tal	formalidade,	admitindo-se,	excepcionalmente,	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	
fim	(IN	5/2017,	art.	44,	§2º).	

15.11.	O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	
devam	ser	cumpridas	de	imediato	(IN	5/2017,	art.	44,	§3º).	

15.12.	 Serão	exigidos	 a	Certidão	Negativa	de	Débito	 (CND)	 relativa	 a	Créditos	Tributários	Federais	 e	 à	
Dívida	 Ativa	 da	União,	 o	 Certificado	 de	 Regularidade	 do	 FGTS	 (CRF)	 e	 a	 Certidão	Negativa	 de	Débitos	
Trabalhistas	(CNDT),	caso	esses	documentos	não	estejam	regularizados	no	SICAF.	

1. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	ALTERAÇÕES	

16.1.	Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	dos	arts.	124	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	
de	2021.	

16.2.	O	contratado	é	obrigado	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	
que	se	 fizerem	necessários,	até	o	 limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	 inicial	atualizado	do	
contrato.	

16.3.	As	alterações	contratuais	deverão	ser	promovidas	mediante	celebração	de	termo	aditivo,	submetido	
à	prévia	aprovação	da	consultoria	 jurídica	do	contratante,	salvo	nos	casos	de	justificada	necessidade	de	
antecipação	de	seus	efeitos,	hipótese	em	que	a	formalização	do	aditivo	deverá	ocorrer	no	prazo	máximo	de	
1	(um)	mês	(art.	132	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).	

16.4.	Registros	que	não	 caracterizam	alteração	do	 contrato	podem	ser	 realizados	por	 simples	 apostila,	
dispensada	a	celebração	de	termo	aditivo,	na	forma	do	art.	136	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	

CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	DA	PUBLICAÇÃO			

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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17.1	 Incumbirá	 ao	 contratante	 divulgar	 o	 presente	 instrumento	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações	
Públicas	(PNCP),	na	forma	prevista	no	art.	94	da	Lei	14.133,	de	2021,	bem	como	no	respectivo	sítio	oficial	
na	Internet,	em	atenção	ao	art.	91,	caput,	da	Lei	14.133/2021,	e	ao	art.	8º,	§2º,	da	Lei	n.	12.527,	de	2011,	
c/c	art.	7º,	§3º,	inciso	V,	do	Decreto	n.	7.724,	de	2012.		

17.2.	Caberá	ainda	ao	CONTRATANTE	os	demais	atos	de	publicidade	exigidos	pelo	Tribunal	de	Contas	dos	
Municípios	do	Estado	do	Pará	–	TCM-PA.	

CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	-	FORO	(art.	92,	§1º)	

18.1.	Fica	eleito	o	foro	da	Comarca	de	Xinguara/PA,	para	dirimir	para	dirimir	os	litígios	que	decorrerem	da	
execução	deste	Termo	de	Contrato	que	não	puderem	ser	compostos	pela	conciliação,	conforme	art.	92,	§1º,	
da	Lei	nº	14.133/21.	

	
	
			

Xinguara/PA,	______	de	________	de	____________.					
			
	
	
	

_________________________________________________________	
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX	

CONTRATANTE	
	
	

FIRMA...............................................................................	
C.N.P.J.	nº	XXXXXXXXXXXXXX	

FULANO....................	Representado	
CONTRATADO	
Testemunhas:	

			
	
	

	
1.	___________________________																																							2.	___________________________	

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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